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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ANlMA ASSOCIAÇÃO DE 
VOLUNTÁRIOS DE PROTEÇÃO AOS 
ANIMAIS E AO MEIO AMBIENTE DE 
ASSIS E REGIÃO. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sancIona a 


Fica reconhecida como de Utilidade Pública, nos tenuos da Lei MlUlicipal 
n° 2.350, de 30 de agosto de 1.995, a ANIMA - Associação de 
Voluntários de Proteção aos Animais e ao Meio Ambiente de Assis e 
Região, associação sem fins lucrativos, protocolada e registrada em 
microfilme pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas sob nO 1975, com. 
alterações em microfilme sob n° 2456, lavrada nas Notas do Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Juridicas da Comarca de Assis, Estado dc São 
Paulo, com sua sede social na Rua General Osório, nO 379, nesta cidade de 
Assis/SP, constando sua inscrição no CNPJ nO 04 .216.045/000 I-59. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

U 'p' ''''' 
MÁ ni ll iP"AREcmo MARTINS 

~ Vereador 
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Associação de Voluntários'm!'1''1'1i~itrn=-.J <,S O 
Animais e ao Meio Ambiente de Assis e Região :; ~ Fts.~~;::"

ANUVIA. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXT RAORDINÁRIA DA ASSOC1AÇAo 

DE VOLUNTÁRIOS DE PROTEÇAo AOS ANIMAIS E AO MEIO 


A:=:M:::Bc;I~E"'N;;;T;::E~D"'E~AO-:S:;':S:;'Io'S:;:.=cE;:;-'-R""E::;-·ÔoG"'IAEO"', ---';;RO;:E:::A';:-L~I";;Z"'A~D~Aê"'-'N O I' I A ~ ] I'F, 

NOVEMBRO DE 2 . 001 . 


Aos vinte e três dias do mês de no vembro de dois mil e um, 
reuniram-se em Assembléia Geral Ex traordinária, os Senhores : 
MÁRCIO APARECIDO MARTINS, brasileiro, médico velerinário, 
residente e domiciliado em Assis/SP, à Rua vicente Fer nandes 
Figuei redo, 105, vila Ribeiro , portador da CI/RG sob nO 
20.360 . J52-SSP/sP , do CNPF sob n O 110 . 73 7.84 8-60 e C I~MV nO 7.863
SP ; ISAURA DINIZ COSTA, brasileira, auxiliar de serviços, 
residente e domiciliada em Assis/ SP , à Rua Maria Patriarca 
Ribeiro, 61 , Inoocop , portadora do CI/RG. Sob n° 20 . 814 . 817-SSP/SP 
e do CNPE' sob nO 078 . 895 .3 28 -14; TARCISO MARQUES CALDEIRA JUNIOR, 
brasileiro , médico veterinário , residente e domiciliado na Rua 
Sebasti~o da Silva Lei t e , nO 585 , Ce ntro , Assis , Estado de sao 
Paulo , portador do CI/RG . sob ,no 19,992 . 319-x SSP/SP e do CRMV nO 
7641 - SP ; LEONILDE CAMILO DOS SANTOS, brasileira , socióloga , 
residen t e e domiciliada em Assi s/SP , à Rua General Os6rio , 379 , 
Centro , portadora da Cl/RG . Sob n O 4.009.576-4 SSP/PR e do CNPE' 
sob nO 456 . 228.419-68, I NAURA ROSA, brasileira, residente e 
domiciliada em Assis/SP , à Rua Capi tão Assis, 434, portadora da 
CI/RG . Sob nO 5 . 842.883 SSP/SF e do CNPF sob n" 827.242.538-68 ; 
CRISTI NA SMODIC CARVALHO, brasileira , este ticista , r esidente e 
domiciliada em Assis/SP , à Rua Quintino Bocai úva , 126, por t adora 
da CI/RG sob nO 17.526.403 SSP/SP e do CNPE' nO 132.825 . 968-47; 
CLEONICE RUSSO DE LIMA, brasileira, comerciante, residente e 
domiciliada em Assis/SP , à Rua Genera l Osório, 740 , Centro , 
portadora da CI/RG . Sob nO 6 . 664.468 SSP/SP e do CNPF sob n O 
279,250.408-07 ; MILTON CASSEMIRO DE LIMA, brasileiro , comerciante , 
residente e domiciliado e m Ass is/SP , à Rua General Os 6rio , 740, 
centro , portador da CI/RG sob nO 12.150 . 896 e d o CNP E' sob nO 
710 . 667 . 808 - 20 ; FÁTIMA APARECIDA ALVES, brasileira, telefonista, 
residente e domiciliada em Assis/S P, à Rua Silvi no Luiz da Rosa , 
236 , portadora da CI/RG sob nO 12 . 150 . 882 SSF/SP e do CNPE' sob n ° 
120 . 262 . 348-41; ROSE MONTEIRO, brasileira , funcionária pública , 
residente e domiciliada em Assis/SP, à Rua Luiz Piz.za , n° 731, 
portadora da CI/RG sob nO 21 .349. 978 SSP/SP e CNPF sob n° 
130.839.838-75 ; MARIA DO CARMO DA COSTA COELHO, brasileica , 
pedagoga , residente e domiciliada em Assis/SF, à Rua Ana Barbosa , 
n° 300 , portadora da CI/RG sob n 0442 . 796 . 055 e CN PE' sob nO 
797.842.248-87 ; REGINA CÉLIA S. PADOVANI , brasileira, dentista, 
residente e domiciliada e m As sis/sP , à Av. Rui Barbosa, n° 900; 
CLÁUDIA VALÉRIA MESSIAS, brasileira , médica veterinária, residente 
e domiciliada em Assis/SP, à Rua Joaquim Galvào de E'rança , 340 , 
portadora da CI/RG nO 23 . 503 .557 -9 , ROSELI FUNARI BATISTA DE 
ALMEIDA, brasileira , comerciante, residente e domiciliada e m 
Assis/SP, à Rua Eros Gu e rreiro , 132 , portadora da CI/RG nO 
14 . 884 .4 91-1 , REGINA LUPOZELI CABELO, brasileira, professora , 
residente e domiciliada em Assis/SP , à Rua João Maldon ado , 356, 
vila Xavier portadora da CI/RG nO 7 . 189.429 . Convo cados que foram 

Rua General Osório, 379 - Assis/SP - cep.19806·020 

e·mail: animaleia@bol.com.br 
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Associação de Voluntários de Proteção aos 
Animais e ao Meio Ambiente de Assis e Região 

ANIIVIA 

pelo Presidente da Associação , para deliberarem soble d 
Posse de No v a Diretoria da Associação , nos termos do Estatl..lto . 
Ve.ri f icando a ma i oria dos co n voC':"ldos , ;,)~~Hlmiu i'l p r r~idf.n("·i., df'.<:: 
trabalhos o Senhor Márcio Apare cido Martins , convidanJo a mim p<.lt".J 
secret.ária , Rose Mon t eiro , que aceitei ; compos t a a t-lesa , a mesa 
composta , passou a Assembl éia a deliberar sobre a alteraçfl.(l d., 
Diretoria da Assoc iação . Para a eleição da nova Mesa Diretora , a 
Assembléia , pela maio r ia dos v otos , delib e r ou pela seguinte 
composição : TARCISO MARQUES CALDEIRA JUNIOR para PRESIDENTE ; 
LEONILDE CAMILO DOS SANTOS para VICE-PRESIDENTE; INAURA ROSA para 
la TESOUREIRA; MARIA DO CARMO DA COSTA COELHO para 2- TESOUREIRA; 
ROSELI FUNARI BATISTA DE ALMEIDA para l- secretária ; ISAURA DINIZ 
COSTA para 2/1 Secretária, e , para o comporem o Co nselho Fiscal as 
Senhoras , já q ualificados : REGINA CÉLIA s. PADOVANI, CLÁUDIA 
VALÉRIA MESSIAS E REGINA LUPOZELI CABELO, que aceitaram os se us 
respectivos cargos e nestes f oram empossados . Em seguida , lida e 
revista a At a , por mim e pelos demais presen tes n a reunião , deu-se 
ptn; encerrada a presente Assembléia . 
Houv e n úmero legal p a r a deliberação . 
Declaro q u e esta é urna cópia fiel extraida do Livro de ALa nO 1 . 
f ls . 10 , 11 , 12 . 

Assis, em 23 de novembro de 2.001. 

P eside 

MESA DIRETORA ELEITA: 

T Presidente 

ROSELI FUN I BATI TA DE ALMEIDA - l- Secretária 

Rua General Osório, 379 - Assis/SP - cep.19806-020 

e-mail: animaleia@bol.com.br 
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CÓPIA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDI/tl 

ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS 

E AO MEIO AMBIENTE DE ASSIS E REGIÃO, REALIZADA EM 08 


DE DEZEMBRO DE 2000. 

A 
os 07 (sete) dias do mês de dezembro de 2000, reuniram-se em 
Assembléia Geral E:draordinãna , os Senhores: MÁRCIO APARECIDO 
MARTINS, brasileiro, casado , médico veterinário, residente e domiciliado 
em Assis/SP, a Rua Vicente Fernandes Figueiredo , 105, Vila Ribeiro , 


portador da CI /RG. sob nO 20.360 .352-SSP/SP, do CPF/MF sob nO 110.737 .848-60, 

e CRMV 7.863-SP; ISAURA DINIZ COSTA, brasileira , auxiliar de serviços, 

residente e domiciliada em Assis/SP , à Rua Maria Patriarca Ribeiro, 61 , Inocoop , 

portadora da CIIRG. sob n° 20.814.817-SSP/SP, e do CPF/MF sob nO 078 .895.328
14 ; TARCISO MARQUES CALDEIRA JÚNIOR, brasileiro, médico veterinário, 

residente e domicitiado em AssiSiSP, à Rua Sebastião da Silva Leite, 585. Centro , 

portador da CI/RG. sob nO 19.992.319-X-SSP/SP. e do CRMV 7.641-SP; 

LEONJLDE CAMILO DOS SANTOS, brasileira , socióloga , residente e domiciliada 

em Assis/SP, à Rua General Osório , 379, Centro, portadora da CI/RG. sob nO 

4.009.576-4-SSP/PR, e do CPF/MF sob n° 456.228.419-68; CLEONICE RUSSO 

DE LIMA, brasileira, comerciante, residente e domiciliada em Assis/SP, à Rua 

General Os6rio , 740, Centro , portadora da CIIRG. sob nO 6.664.468-SSPISP, e do 

CPFIMF sob nO 279.250.408-07 ; MILTON CASSEMIRO DE LIMA, brasileiro, 

comerciante, residente e domiciliado em Assis/SP , â Rua General Osório , 740 , 

Centro, portador da CI/RG. sob nO 12.150.896, e do CPFIMF sob nO 710.667.808
20 ; FATIMA APARECIDA ALVES, brasileira , telefonista, residente e domiciliada 

em Assis/SP, :.. Rua Silvlno Luis da Rosa , 236, Parque das Acácias , portadora da 

CIIRG. sob nO 12.150.882-SSP/S P. e do CPF/MF sob nO 120.262.348-41 ; INAURA 

ROSA, brasileira, residente e domiciliada em Assis/SP, à Rua Capit:lo Assis, 434 , 

portadora da CI/RG . sob nO 5.842.883-SSP/SP, e do CPF/MF sob nO 827 .242.538
68 ; CRISTINA SMODIC CARVALHO, brasileira . esteticista. residente e domiciliada 

em Assis/SP, ã Rua Quintino Bocaiúva, 126, portadora da CIIRG. sob n° 

17.526.403-SSP/SP, e do CPF/MF sob nO 132.825 .968-47; convocados que foram 

por editai fixado na portaria da Associaçao , localizada em Assis/SP, a Rua General 

Os6rio, 379 , Centro, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia : 1 ° - Fundaçao 

da Associação; 2° - Aprovação do Estaruto Social; 30 - Eleiçao e Posse da Diretoria , 

nos termos do Estatuto aprovado. Verificando a presença da maioria dos 

convocados, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Márcio Aparecido Marfins, 

convidando a mim para secretária, CJeonice Russo de Lima, que aceitei ; composta 

a mesa, foi a mesma empossada, passando a Assembléia a deliberar sobre as 

seguintes ordens do dia : 1 ° - Fundação da Associação de Voluntários de Proteçao 

aos Animais e ao Meio AmbIente de Assis e Região; 2° - Elaborou-se o projeto do 

Estatuto da Associação de Voluntários de Proteçao aos AnImais e ao Melo 

Ambiente de Assis e Região , calçado em bases legais, funcionais , distribuindo 

exemplares aos presentes. Discutido amplamente e aprovadas as mOdificações e 

alterações foi o mesmo aprovado, ficando assim os Estatutos Sociais; 3° - Deu-se 

também a eleiç~o e posse â Diretoria que foi formada da seguinte forma : para 

Presidente foi eleito o Sr. MARCIO APARECIDO MARTINS; para Vice

PresIdente foi eleita a Sr'. LEONlLDE CAMILO DOS SANTOS; para 1" 


Rua General Osório, 379 - Centro - CEPo19806-020 - Fone (018) 324-7602 - Assis/SP 
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Prealdente 

ASSOCIAÇ-\'O DE VOLUN TÁ RIOS DE PROJhl!?i"'~fT"--...J..,.
AOS A NIMAI S E AO M EI O AMBIE N TE DE A SSIS E 

REGIÃO 

Secretária a Sr' . CLEONICE RUSSO DE LIMA ; para 2' Secretária aS,.. ISAURA 
DINIZ COSTA; para l' Tesoureira a S,.. CRISTINA SMODIC DE CARVALHO; 

20para Secretário o Sr. TARCtSO MARQUES CALDEIRA JÚNIOR, que 
aceitaram os seus respectivos cargos e nestes foram empossados. Após, lida e 
revista por mim e os demais presentes que participaram da reuniao. 

Houve número legal para deliberaçao . . . 
ASSIS/SP, 
em 08 de dezembro de 2000 . ., I 

/fd 
' / 

r i , ' (. fi 
MA o APARECIDO M:A::.R::T:.::.'N::S~-:-:-:::::1 

Presidente MI C RO fILMADO 

1975 
S ob n '"~ 

LEONILD",=-,;k;;Ml O DOS SANTOS
( V, ce-Presidente 


CLEONICE RUSSO DE LIMA 
Secretária 

Esta é uma cópia fiel exlraida do Livro de Ata nO 01 , fls. 01 . 

Rua General Os ório, 379 - Centro - CEPo 19801H120 - Fone (018) 324-7602 - AssIs/SP 
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PrttSldente 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTU LO I 

DA DENOM INAÇÃO, SEDE. DURAÇÃO E OBJETIVOS 

ART. iO. A " ASSOCiAÇÃO DE VOLUNTÁRlOS DE PROTEÇÃO AOS 
AN IMAIS E AO MErO AMBIENTE DE ASSIS E REGIÃO" é entidade 
civd sem [ms lucrativos, que se regerá por este Estatuto e pelas disposições 
legHü;; aplicáveIs. 
Parágrafo Único . A "ASSOCiAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DE 
PROTEÇÃO AOS ANIMA1S E AO MElO AMI3lENTE DE ASSIS E 
REGIÃO" adolará a sigla " ANIMA", c será formada por peSS011' 
sClls ihiliwdas pela triste realidade de animais carelltes de pequeno c gnUldc 
porte, ~olto ou ahandonado. c com a degradação geral do meio mnbicnLc. 

. .. 
!\rI. 2" . A " ASSOC1AÇÃO DE VOLUNTÁR10S DE PROTEÇÃO AOS 
ANJMAI S E AO MElO AMBIENTE DE ASSIS E REGIÃO" será sediada 
no Municipio de Assis. ESlado de São Paulo, li Rua General Osório. 379, 
Centro. c com jurisdição em todo o território Nacional, podendo instalar 
escritórios ou sucursais em todo o Pais e 110 Exterior. 

1\r1 3° - No cxercíci.o c/ou desenvolvimento de suas atividades, nfio litr:'l 

dlst11l~:iio aJgum:1 em relação :ls pCSSO:IS que poderão trabalhar ou paJ1i cipar 
de seus projetos, de acordo com a Constituição Federal. I\! \ 
;\rt. 4u 

- O prazo de duraçi'ío da AssocHI,ção é por tempo indeterminado e o 
exercicio social coincidirú com ü ano civil. 

1\/1 5" - A A~sociação tem por objetivos a proteção aos fllli rmus c a 
mcJhori,-j do meio ambiente lrabalhiUldo de uma méUleira piUtieipativa jWlta 
Ú comunidadc

7 
aluamlo nas seguintes frentes: 

a) Eco turismo; 
b) Educação ambiental; / I 7 ! 
c) Reciclagem de lixo: HenrIque l. .!-I----... 

'" .. ./ rrC'lróC'lo 8 I(I) Proteçao aos 3mmalS: /" (' \C:{SjJ e Inoh.
'. t.,;PI' -:.u'· . ·'~ . Hf 

C) DenúnCia aos maus tTatos de unjmais~ . (J U I! •.• , • • ,~ 

Par. Único - As atividades da Associação seriio ampuradas na Declaração 
Universal dos Direitos dos Animais, na Constituição Federal, no Direito 
Ambienhú~ Lcjs Municipais e Estaduais, encaminhando-se os casos 
omiSsos aos órgãos competentes. 

Art. 6° - Para a con::;ccução dos seus objetivos, n Associação podcrá~ a seu 
critério: 



I:' '·.: ROFILMAOO 
lO,h u' 1975 

a) Adqllirir~ construir ou alugar imóveis nccessiuios às s:ul~""IIilI>IIll'Ço 

administrativas, tecnológica') ou a outros setores destinados ao 

cumprimento de SCWi objetivos sociais~ 


b) Promover programas de educação ambient'" junto à população, 

discutindo ti preservação e melhoria do meio ambiente; 

c) Celebrar convênios, acordos ou contratos com pessous fisicas ou 

Juríclicas, de cnr:'ttcr púhlico ou privado, como Universidades, rnstltllições, 

Org:uw;mos Govcmamenlais c não Govemamentru.s; 

d) Promover cmllp~Ulhas de c..'lStração e vacinação contra zoonoscs; 

c) Prestar auxíJio, rlU"n as pcssons que abrigmn i'lnimais abundonados. 

forn ecendo assistência veterinária c informações úteis, desde que os nossos 

rnnC1plOS sejam mantidos, principtúmcnte na questão da posse 

rc.'5polls<ÍvcL ciL':>tmção ou manutenção do at.lIlnal preso (principalmente no 

cio); 

Pnr. Único - A AssodaÇjlo' podcrà filiar-se ou celebrar acordo çom outrns 

entidades congéncrcs, de caráter regional , naeiona.l ou internacional. scm 

prejuízo de sua Individualidade OLl independência nas decisões. 


CAI'iTUI.O rI 

DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I 

DA ADMISslío, liLlMINIIÇiío E EXCI.USÃO 

Arl ~JU - Poderão ingressar na I\ssociaçiio~ pCSSOll fisiea ou jurídica que 

aceitar os fundam entos c finalidades propostas pebl Associação e for 

admitido pela diretoria. O Quadro Social dn Associação. scr/\. composto de 

trê.c.; categorias de sócios: 

ti) Fundador; 

h) Cooperador; 

c) Honorário. 


Ar!. 8" - O Associado !7lUldador ê aquele que participou do ato da ftmdação 

da J\ssocia~::I.o : Associ:1do Coopemdor é aquel e que ingressar após a 

ti.mdaç,üo. 

I - Todos os ussociudos são contnbuintes~ 


]( , O Associado Cooperador poderá ser eleito após um ano de participação 

efetiva. 


Al1. 9° - Associado Honorário é todo aquele que tenha prestado rclevllntes 

serviços para ti Associaçiío c o meio mnbicnl.e. 

I - O Associado I lonorário não Icm direito a voto c não pode ser eleito para 

cargo de direção dentro da. Associaç.ão. 


http:Associa�.�o


.. 
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Art. 10 - A admissão de menores de de 18 (dezoito) anos deverá ser 
requeri d:1. medi'U1te assistência por seu representante legal. 

Art . I I - As pessoas jurídicas associadas serão fepres,cIltadas pelo seu 
representante legal ou outro representunte indicado através de carta dirigida 
a diretoria. 

Alt 12 - A eliminação serr. aplicada pela dirctoria ao associado que 
infringir quaJquer disposição legilJ ou estatutru-ia, após o infrator tcr sido 
notificado por escrito. 
Par. 1" - O atingido poderá rcc:.o rrcr da apli cação da eli min ação ú 
Assembléia Gcrul, sendo que a sol ici tação devera ser cncarninhuda por 
~5cnto 110 pres idente 11 0 prazo de 30 (tri nta) dias do recebinlcnto da 
notificação d" rcnaliJade. 
Par 2" - O recurso terá efe ito suspensivo até a rcaJiza~;fio da pri meira 
Assembléia Geral. ' \ 
Par. 30 

- A exclusão do Associado dar-se-à por morte fisica, cxtmção da 
pesson j undi cH associada e pelo não atendimento dos requisitos exigidos 
pchl sua admiss:io. 

CAPiTULO III 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

1\.11 . 13 - A lodo cid adão, sallsl;lzcmlo riS exigências da legislação em 
vigor, assiste () direjto de ser ad Jml"ido na associação, salvo ralta de 
idoneidade, cabendo recurso para autori dade competente. 
Parflgr:úo lJnico - tomar parte, votar e ser votado nw.; eleições c 
tL'isembléias gerais, de conformidade com o disposto nestes Estatuto."i c na 

legislação em vigor. 

Art. 14 - De lodo alO lesivo de dlreilo ou con l rário~ a estc Estatuto 
emanado da Diretoria ou da Assembléia Geral, poderá qualquc,r a,"ocjado 
recorrer, dentro de 30 (tlinta) J ias, para a autoliJadc compcr"" \<:. / J-....--~ 

~"'Iqll' H?,~c 'c. 8"1
<' \ f: , SI' no~. 

, '. . )~.'HAr\. 15 - São deveres dos Associados: 
<':""":..111. (llj l'l9,J" 

• 	 a) pagar fi mensalidade lixada pela Assembléia Geral, homologada pêto" 
órgão competente. 

Art. 16 - Os associados estão sujeitos ii.~ pemúidaues de suspensão e de 
eliminação do quadro social. 
Pnrágrafo Primeiro - Serão suspensos os direi tos dos associados: 
a) que não comparccerem a duas Assembléias Gerais consecutivas, sem 
molivo jllsto ~ c 

b) ~lIe desacatarem a Assembléia Geral ou li Diretori," 
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Parágrafo Segundo - Serão eliminados do quadro social os associados: 
a) que, por má conduta, espírito de discórdia ou talta comctida contra o 
patrimônio moral ou material da AssociaçfuJ, se constittúrem em elementos 
nocivos à entidade. 
b) que, sem motivos justillcudo. se atrasarem em mais de dois meses no 
pagamen to de suas mensal idades; c 

Arl. j 7 - Os associados que tcnhnm sido eliminados do quadro social, .. poderão reingressar na Associaç.ão, desde que se reabilitem, a Juízo da 
Assembléia Geral , ou liqu.ilJcm sem; débitos, quando se tratar de atraso de 
pagmneI1to de menstJidades. 

II r!. 18 - O processo eleitoml e da, votações, a posse dos eleitos C 0.5 

l'CCW'1:.QS obedecerão as normas vigentes na ocasião do plei to. 

CL\PÍTuLO lY 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇ,},Q 


Art. 19 - 1\ Associação será administrada por uma Diretoria composta de 
f)uatl o memhros com igual número de suplentes, eleitos pela Asscmhl éi3 
Geral. 
Paragnúo Pnrnclro - i\ DiretOlia da· Associação elcgerú entTe seus 
mcmhros, seu Prcsjdcntc. 
Par:'lgrafo Segund o - Os dcmêlis cargos serão ocupados na ordem de 
Illcn~',fío da chnpa e1ella. 
Parúgra[o Terceiro - Ao Prcsldente compele. 
;1) representar a I\ssocwção per:U11e é.I admin istraçiío pllblica~ em Juízo. 
poLlendo~ entretunto. neste úJtlmo cnso, delegar poderes; 
b) as:sinar as atns da.':i sessões Oll orçnmenlo rumaI e os dcmru s documentos 
que dependam de Sua a:ssinatllra., bt.;m como rubricar os livros da Secretaria 
e dil Tcsu urêuia., 
c) ordenar as despesas alltorizadas c visar os cheques e contas a pagar~ 

juntamente com o Tcsoureiro ~ e 
d) nomear funcionários c fixar os seus vencimentos, eonsmmtc as 
necessidades do serviço. com aprovação da Assembléia. GcraJ . / I 1 . 
Pnr(lgra[o QUflrto - Compete ao Vice-Presi dente: I/~ 
ti) substituir o Presidente em seus impedimentos: · ~"~~~[7, .'i~".' ''' (·''' · ri.~"... • / 

d" . d 11 . - <:,.~ ". l • . »),b) preparar a eorrespon enclU a ssocJaçao ~ , ,.. (lI' l!" ••'f 
e) ter sob sua guarda o arquivo; 
d) redigir e ler as atas da sessões da Diretoria e das Assembléias; c 
e) dirigir e fiscalizar os trabalhos da Secretaria 
Parúgrruo Quinto - Compete 30 j<' Tesoureiro: 

11) ~ ubstituir o Presidcnte no impedimento destc e do Vice-Presidentc~ 


b) ter sob SU:l g U:Udil c responsabilidade, os valores da Associação~ 


http:l'CCW'1:.QS
http:Associa�.�o
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c) assinar, com o 	 Presidente, os cheques e etetuar os pagamentos e 
recebimentos autorizados~ 
d) dirigir c fiscalizar os trabalhos dll Tcsoumria.: 
e) :Iprcscnlar ao Conselho Fiscal, balancete mensal c um ba.lanço 311lJ31: c 
I) rcculher o dinheiro Associaç,ão em b,Ulco, 
Parúgnúü Único -	 É vedado ao Tesoureiro, conservar em seu poder 
importância superior a R$ 300,00 (trezentos reais) , 
Parágrafo Sexto - Compete ao 1° Secretário: 
a) Secreturiar as Assembléias Gerais e RelU1iões~ 
b) Guardar livros e organizar arquivos dn Associação; 
c) Atender ao expediente geral, 
Parágrafo Setimo - Compete ao 2'-' Sccrct:írio: 

a) Substituir o Itl Secretário em seus Impedimentos c colaborar em seus 

encargos; 

b) Hxcrccr as f"lm\:ôc..;s que Ih"c forem atrihuída.'i. 


Art. 20 - As J\sscmbléías Gerais são soberanas nas resoluções não 
contn'u"ias às leis vigentes c ü cste Estatuto. suas deliberações serão 
lomadas por maioria absolutll de volos em relação ao lotHl dos assoclados_ 

em primciro eonvocr\,~ão, e, em scgunda~ por maioria dos votos dos 

3ssociados presentes. salvo casos previstos neste Estatuto. 

Pmúgrafo Unlc{) - A convocação da Assembléia GeraJ scra feita por Edital 

puhlicado com antccedência. minima dc 03 (três) dias, em jornal dc grande 
circulação na base territonal da ASSOCHIÇào, alix:ldo nos loc,tUS dc (rabaJho~ 


ouvidos, neste caso, os rcspons(lvels pelo t;stabclccimcnto, hem como na 

sede social. 


Art. 21 - RcaJizar-sc-ão itS Assembléias Gerais Extraordjnúri[L'~ 


obscrvad i.L"i as prescrições ,Ulteriores. 

li) qWUldo o Presi.dente. ou l.I maioria da Di rctoria~ ou do Conselho Fiscal , 


r 	 julgaI· couvel1jen(c~ 

h) Li requerimento dos associados, em número de 10% (dez por cento), os 
quais cspcciticarão ponncnorizadamente os motivos da convocação. 

Ar!. 22 - A convocação d" Assembléia Geral Extraordinária, quando feita 
pela maioria da Diretoria, ou do Conselho Fiscal, ou pelos 3ssociados não 
poderá opor-se o Presidenle da Associação_ que terá de tomar as 
providências para n sua realização, dentro de 05 (cinco) dias contados da 
entrada do requerimento na Sccrctaritl 
Parágrafo Primeiro - Devcrú. comparecer ú respectiva. rClmiã.o, sob pena de 
nuJidn.dc da Il1csmu.) ri. m/doria dos que a promoveram. 
Panígrafo Segund o - Na faJ!;) de convocação pelo Presidente, esta será 
efetivada., expirado o pr(tZo marcado neste tu1igo, aquel/ ~ue deliberaram 
realizá-Ia., com audiência da autoridade competente. I l 8 

... ·'1('.11. H OrgC,e:. .. 
".. (' "'./ $1' u··,....... P • 


. (. "" • . 1&.}}, 
... ,. . t u i'''.Uo>t 
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Arl. 23 - As Assembléias Extraordinárias só poderão 
para que forem convocadas. 

Arl 24 - A Associação terá um Conselho Fisco] composto de 03 (três) 
membros com igual número de Sllp(CI11eS~ eleitos em Assembléia Geral. 03 

forma deste Estatuto, limitando-se a sua competência à f.iscalização da 
gestão financeira. 

Pnn'lgrafo Único - O parecer sobre o balanço ou previsão orçamentária c 


. . .'Hlfl.'" alterações deverú constar da Ordem do 013 da Asscmbléin Geral para 
esse I,im convocada nos termos dn lei t.! reguJamcnlo em vigor. 

Art. 25 - Os mand"IOs da Direloria c do Conselho Fiscal terão a duração 
de IH (I rês) anos, sendo pcrmilida a reeleição. 

. i
CAPÍTULO V 
I)A PERDA DO MANDATO 

Art. 26 - Os me mbros da Diretoria c do Conselho Fiscal perderão o seu 
mandHto nos seguintes casos: . 
a) ma.lversação Oll dilapidaçfío do pAtrimônio sociaL 
b) gruve violação deste Estatuto; e 
c) abandono do eargo PO! maIs de 02 (dois) meses. 
ParflgHúo Pnrnciro - A perda do maml:lIO ser:'1 declarada pela Asscmbléin 
Geral. 
Par;lgraJ{) SeglUldo Toda suspensão ou dcstituiçfio de ccu·go 
;Idmintstmli vo dcvcn'l ser }}/ ccr.;dida cl t.! notificação que as!'.cgurc no 
in tcJcssa cl o o plcno direito de d t.:.rcs :l ~ cabendo recurso na forma deste 
J3.statulo. 

ArL 27 - Ha.vendo destituição ou rCllunCUl de qualquer membro da 
Oirctorja., assumira automaticamente o cargo vac.mte o suh-stituto legal 
previsto neste Estatuto (obedecerá a ordem de menção na chapa eleita.). 
Paragral0 Primeiro - Em ~c IraWJ1do dc renúncia do Presidentc dn 
Associação. será esta Ilotiúcada igualmcnte por csclito. ao seu substituto 
legaL que dentro de 48 (quarcntfl e OItO) hOnls re unirá a Diretor.i a., par:l 
ciêllcin do ocorrido 

Art. 28 - Se ocorrer li renÚnCl<l coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, e 
se não houver suplentes. o Prcsidente~ aimln. que res ignatário, convocará. a 
Assembléia Geral a fim de que esta eonsll11m lima Junta Govemativa 
l>rovis6ria., dml<lo ciência à autoridade competente. 

Arl. 29 - A JUllla Govcrnativa Provisória conslituida n?s lermo~ ~o art/ (~ 
21<>. procederá às diligências neccssarins :i realização de novas ~içõ1s 

....nl4qu. Ho • ' 
I' . . . ' (. .", 0.11"o.·.. I 

( \ r. , ,~j.l . J .' IH 
I . . ... . ,.,,. . 1'1 i I ',.~Z".). 
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pam a investidurn do~ cargos. de Dlrelon3 c 

confonmdadc com as mstTuções em vigor. 


Art 30 - No caso de "hmldono de cargo. o membro não poderá ser eleito 

pura qualquer mandato de administração durante 07 (sete) unos. 


CAPjTULOVI 

Ali. 3 I - À Diretoria compete: 
I) fuzer organizar a proposta de orçamenlo dentro da data da abertura da 
Associação. 
li) Ao término de cada mandato, a Djretoria fará prestação de con tas de sua 
gcstíio no exercício finaIlceiro, os haJanços de receita c despesas c 
ecollom ico 110 Ilvra Diário c Caixa da Contribuição c rendas própria.s por 
Diúrio c C(üxa da Conllihuição c rendas próprias (por contador) os quais 
além da assinalura deste cóntcrá as do Presidente c Tesoureiro, nos Icnnos 
tla lei c regulamento em vigor. 

CAPÍTULO Vll n(I~AlE.rMÔN1Q E CQNSIITl!lÇÃQ 

Ar!. 32 - Constitui O patnmõnio da Associação: 

a) as conlribuiçõcs daqueles que participem da ealegoria representada: 

b) doa\:õcs e legados; 

c) os bens e valores adqwndos e as rendas pelos mcsmos produzidos; 

d) os associados não respondem mesmo subsidiariamente sobre a 

Associação; 

c) a Associução sera cxlinl:1alravc:-; de convocação de Assemblcia Gera1 ~ e 

1:) 110 C&'\o de dissolução por se achar a Associação incursa nas leis que 

definem crimes eontra a segunulça Jo Estudo c ordem politico-social. os 

bens, pagas as divjdas decorrentes de suns responsabilidades, serão 

dc:,1imldos em obras de assistênCia socl(jl ~ a cri tério dos associados. 


CAPÍTULO Ylll 
J2[SPQSrçÕES GERAIS 

Art. 33 - Serão tomadas por voto seerelo as deliberações da Assembléia 

Geral concernentes aos seguintes assuntos: 

a) eleição do associado para representação de respcetiv~cat,bg~· , prevfta.J---_ , 

em I CJ ~ "4t,.,'I." H <),ó I • 


_ "\I'! I: t.. • I!,.,o".
h) tomada c llprovaçao de conlHS da Dlretona; ..., (."t> .• ' til' • ), .» )! 

• _ • A • ..,,. • UI ' J 't ~1 •
c) aphcaçao do patTllnOt1l0~ t; . . <I.}. 

d) julgamenlo dos atos da Diretoria.. relativos a penalidades impostas a 
associados. 
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Art. 34 - A aceitação de cargo de Pr"sidente, Sec(etano ou 
em Diretoria da Associação, importará na obrigação de ser sócio atwmte. 
isto é. ser defensor dos idcRis c princípios da enfidadc. 

1\r1. 35 - Serão nulos de pleno direito os atos praticodos com o objetivo 
de desvi rtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na. lei. 

Art . 36 - Na havcndo disposição cspcciaJ contrÁria, prescreve em dois 
anos o direito de pleitear a repmaçfio de qualquer ato infringcntc de 
disposiçiío nela contida y( 
Art. 37 - O presente Estatuto, que não poderá entrar em vigor antes da 
data da publicaçiio do despacho ~lIC o "provar, só poderá ser refomlado, 
em palie ou na. sua totalidade, por uma Assembléia Geral para (jm 
especiaJmente convoc<-Ida., esfando prc.<:icntc a maioria dos associados 
qllllcs~ em primeira conv{H.'a~·fío~ Co cm ~cgllndfl (;om qualquer número. 
cabendo à Ujrctonn da entidade s ubmeter as allCniçõeS à aprovaçfio da 
íluloruJadc compctente. 

Art 38 - O prazo de duraç'.fío da Asso('.l3çÕO é indeterminado. O presente 
1:01 aprovado em Assembléiu Geral extmordinú,;a realjzada \lO din 08 de 
dezembro de 2000 

Arl 3Y - O presente Est;llulo ('ntra em vigor a partir ela déltn dc sua 
:1pmvaçiio pcl;t Asscmbléin Geral \,;sp\"ctal J1l\,;nl c cOJlvocadn para c."s~ tim. 

, 
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"Pequenas Atitudes Geram Grande~ Transformaç ;;~'.: .'.~~5...'
Pre'ldente

Associação de Voluntários de Proteção aos 
Animais e ao Meio Ambiente de Assis e Região 

ANIMA 

Relatório das atividades da ANIMA 

no período de novembro de 2000 


até março de 2002 


• N° de 	animais esteriJ izados (cães e gatos): 
120 

• N° de Boletins de Ocorrência: 59 
• N° 	 de doações (cães e gatos) vacinados, 

esterilizados e vermifugados: 73 
• N° 	 de animais sacrificados avaliados e 

realizados por veterinários: 28 
• N° de socorro prestados a animais na rua : 70 
• N° 	 de animais que a ANIMA é fiel 

depositária: 8 
• N° de animais que estão para doação (cães e 

gatos): 33 

No ano de 200 I no período de J5 de maio a 15 de 
agosto 600 animais foram esterilizados na 
Campanha de Esteri I ização real izada pela 
ANIMA em parceria com os veterinários. 
I nformações sobre Posse Responsável e Leis 
Ambientais são divulgadas através de jornais, 
rádios, tv, panfletos e nas escolas. 

Rua General Osôrio, 379 - AssistSP - cep.19806-020 

e-mail: animaleia@bol.com.br 
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PnUldenteAssociação de Voluntários de Proteção aos 

Animais e ao Meio Ambiente de Assis e Região 

PROPOSTA DA ANIMA 

A Anima foi fundada com o intuito de promover no Municipio 
de Assis e Região , a valorização e o respeito pela vida de todo ser vivo , 
direcionando seu trabalho principalmente para a problemática da 
superpopulação de animais domésticos ; buscando associar-se à pessoas e ou 
entidades da região , que acreditem nas suas propostas ; criando sub-sedes 
com autonomia de ação em cada cidade do Vale , para poder di vulgar os 
principios e as metas da Associação. 

Objetivos e Metas: 

1. 	A ANIMA não recolhe animal de rua , nem acolhe aqueles cu j os 
proprietários queiram livrar- se , ao contrário , desenvolve um trabalho 
educativo sobre a posse responsável ; 

2 . 	 A ANIMA acredita que recolher animais, seja em alojamentos, depósitos 
ou qualquer outra classificação que seja , com certeza não resolverá o 
problema dos animais abandonados , além do custo financeiro ser muito 
aI to, 0:5 animais acabariam sendo novamente abandonados ou aprisionados 
à própria sorte, resultando , por fim . o sacrificio não humanitário e 
em massa ; 

3 . 	 Opta em trabalhar com campanhas educativas junto às escolas e à 
população em geral , levando informações e cobrando de cada cidadão a 
responsabilidade para com seu animal e com a saúde pública ; 

4 . 	 Promove campanhas de esterilização de animais de lares carentes , pois , 
acredita que não exista outro método eficaz de cont r olar a 
superpopulação de cães e gatos ; campanhas feitas pelos veterinários 
nos consultórios , junto aos seus clientes sobre a importância de 
esterilizar seu animal , seja ele felino ou canino , macho ou fêmea : 

5 . 	 Promove eventos públicos para melhor divulgação do trabalho ; 

6 . 	 Busca parcerias com o Poder Público , assegurando melhores condições no 
desenvolvimento das propostas ; 

7 . 	 Nos casos de denúncias sobre maus tratos, trabalha sempre em parceria 
com a justiça e divulgando em conjunto com ela as Leis de proteção aos 
animais ; 

8. 	 Tenta , dentro das possibilidades , prestar auxilio aos animais 
necessitados , utilizando lares volun tários , prestando auxilio às 
pessoas que se disponham a abrigar animais , fornecendo assistência 
veterinária , esterilização e auxiliando na doação. 

l\nêSocillç.'lo de Volunt.1["lQ'l de 

ProL~ç~~ ~os An l mala ~ .0 M~ 1 0 Ambien te 


de A33t~ e Reglao 


Fone (16) 3324-7602 - e-mail : animaleia@bol.com.br 
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Câmara )1uflícípal de A :S/li/tI. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSt: BONIFAcIO. 1001 	 • ex. POSTAl275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX (0··18) 322-414·1 
a-mall cmassls@femanetcom.br-ASSIS-SP 

PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI N° 060/ 2.002 
P A R E C E R N° 070/2002 

Declara de utilidade publica a ANIMA - Associação de 
Voluntários de Proteção aos Animais e ao Meio Ambiente de 
Assis e Região. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Vereador Cláudio Augusto 
Bertolucci, o qual tem como objetivo básico, declarar de utilidade pública a entidade 
denominada "ANIMA - Associação de Voluntários de Proteção aos Animais e ao Meio 
Ambiente de Assis e Região'. 

o Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, em especial as Leis municipais nOs. 2.350/85 e 3.465/95, 
que dispõem especificamente sobre a matéria, sendo que encontram-se apensados ao 
Projeto de Lei , toda a documentação exigida e necessária para o seu reconhecimento como 
sendo de utilidade pública. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 
Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores presentes à sessão. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei , elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional , para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

Assis, 15 de 11)8<{Al~ .002 . 

mailto:cmassls@femanetcom.br-ASSIS-SP

